
PREF'El'fUI~ MUNICIPAL J)E MOGI GU1\ÇL-Sl' 
GABl"IElE DO Pl{t~tEllU 

LEI COMPLEMENTAR N' 185. DE 31 DE AGOSTO DE 1999. 
(Projeto de Lei nº 31/99, da Mesa da camara) 

DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DE CARGOS QUE ESPECIFICA 
DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI MUNICIPAL: 

Art. 1° Ficam ext·1ntos no Quadro Permanente de Pessoal da 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu, instituído pelo Anexo 1 da Lei nº 2.785. de 06.08 91 com 
alterações posteriores. os seguintes cargos: 

ORDEM 

01 
04 

CARGO 

Advogado 
Chefe de Divulgação 

QUANTIDADE 

01 
01 

Art. 2° Ficam alteradas as quantidades de cargos a seguir 
relacionados, constante do Anexo 1 da Lei nº 2.785, de 08.08 91 corn alterações posteriores. 

ORDEM 

14 
15 

CARGO 

Oficial Legislativo Pleno 
Redator de Ata 

QUANTIDADE 

de 02 para 01 
de 02 para 01 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei Comp!emer1tar 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplemenladas 
se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário_ 

Mogi Guaçu. 31 de Ag·Jsto 
ção do Município, e1n 09 de Abril de 1877". 
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de 1999. "Ano 122º da Funda-
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/PROF. UBIRAJÀRA f'l\AMOS 
CHEFE DO GABINETE D0

1 
PREFEITO 

• 1 

Encaminhada à publicação na data supra_ 
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